
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01612.622/0001-33 

PORTARIA N°039, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Diretor (a) da Unidade Escolar José Marcolino 

do Nascimento e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 

87, inc. I, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de 

confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa de exoneração 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/1996)e pela legislação específica aplicável, 

considerando a necessidade de garantir a continuidade e eficiência das atividades pedagógicas e administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação deste município; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, em 

conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, 

assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) servidor(a) FRANCILEIDE FRANCISCA COELHO, inscrito (a) do CPF n°006.631.533-60, para o cargo 

de Diretor (a) da Unidade Escolar José Marcolino do Nascimento, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com inicio das 

atividades a partir da data de publicação desta Portaria. 

Art. 20 Determinar â Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 10 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 
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1D: 64C44A1EB58C4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.62210001- 33 

PORTARIA N"039, OE 10 OE JANEIRO OE 2025 

EMENTA: ºDispõe sobre a nomeaçâ'J de 

Oifciof (a) da Unidade Escolar José Marcoloo 

do Nascimento e da outras provldõncJasº 

Q PREFEITO MUNICIPAL OE BETÃNlA DO PIAUI - PI, 00 uso d11g ,1Jlrib11içõlts qllt!I lhe sA0 conferidas nos lerTn05 do aff 

87, lnc. 1, da lei Orgànk:., do Municlplo 

CONSIDERANDO a Let Mun!Clpal nº 15, de 28 d<: dezembro de 2020. que dispõe 90bre a organlzaç:,o da C$trutura 

adm1mstra~va da PrefethJra Municipal de Betàrna do P1aui • de suas respec!Mrl S8Cllllan8:11, a qual estab(-leoe' os cargoo de 

confiança e em comissão a serem praenct11dos por livre nomaaçio do Prata.to Mu111apar, oom a prerrogaha de exooeração 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Leide Diretrizes e Ba:se,da Educaçào Nacional (lalf'9.394/1996) epel& legislaç.Aoespecll'lcaaplk:avel, 

considerando a oeoesSldade de garaow a continuidade e cfOOlcia das atrvidadc-s pcdagógi<:as e adm1nlslmlvas da 

Secte1.aoa Muf'IClpaJ de Educaçao deste mut1ieipio. 

CONSIDERANDO q0& o presente a:o -,dmint8lnlt!Yo ~~ia~ de poder II mi! dlwi:INnenkl fundamentado, em 

oonlomv<l3de com os p,1nclpios estabelecidos no caput do MI 37 da ConsHtulç&o da Rep(Jblca Fedflrabva do e~, 

assegurando a lcgaffd300. inl)e$$0alidade. moralidade. publcldade e eficiência: 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear o(a) servidor(■) FRANCILEIOE FRANCISCA COELHO, ioscmo (a) do CPF o" 006.631 5JJ-õ0, para o ettrgo 

óe Diretor (a) da Unidada ElaJlar José Matcolino do Nasamtflto, lotada na Seaelafla Municipal de Educaçâo, com lnklodas 

at!l/ldadeI a patirda data de publlceçlo data Portaria. 

Art. 2- Oetenninar à Secretaria Munlclpal de Planejam&nlo, Gestao e Desenvolvimenk> Eoonõmioo que providencie os 

assentamentos~ e proceda com o devido registro, conforme estabeleado na presenta Portaria 

Art. ao EstJ portaria entr3emvlgor na data d9 sua publk:açla, rt1\IOg3ndo-R asdisposiçõescontfarm 

Praf.ito Munlclpal dll e.tinia do Pi■ul-PI 

ID: AB9D7D29EA924 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.62210001 - 33 

PORTARIA N- 0(0, DE 10 DE JANEIRO OE 2025 

o 

EMENTA: "Dispõe sob<e a nomeaç:.:, de 

Coordenador (a) da Unidade Escolar Jose 
Marcolino do NBSClmantc e dá oulra!I 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE BET ÃNIA DO PIAUI - PI, oo use das atnbulÇÕ8I que lhe IAc oonleridas OOll lennos do 11ft. 

a7, UK. I, da Lai Orgflnic:a de Munic:fpio; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n' 15, de 28 de deiembro de 2020, qiJe dispõe sobre a organlza,ção da estrurura 

aclllllmstrlilttva da Prefeilura Mwlopal de Betânia do Piaul e de suas respectivas sect8tarias, a qual estabelece os cargos. de 

confil:r'IÇa e em c:ooussao a setem preenchidos J)Ol' lrvre nomeação do Prefe110 Municipal, com a prem>gativa de exoneraç.\o 

ou dispensa a qualquer tempO; 

CONSIDERANDO a l ei de Oiretri:rese Bases da Edl.lCaÇJo Naclonal (lei n°9 39411996) e pela '6glslaçic n~fica aplic:éwl, 

()(JMiderafldo a neoosSiidaóe de garan~r a continuidade e e1iciênci,a d3S atividades pedagógicas • adminislrallvas da 

Sectetana Munc:1pal de Educaç:.O deste ml.Klicipio, 

CONSIDERANDO que o presttnu, 11to admlnil!tnaHvc nAc apnisenla desvio da poder e está davidamenie fuodame<1tado. em 

conformidade com 06 princlpiol; esi~~ no QIPl.11 do i,rt 37 d-, Constttuic;Ac da RepUblica F~llva do B~I. 

assegurando a legalldade. lmpe$so&lld-!lde, mor11Hdada, publiQdade a afiQ&nci!'I; 

RESOLVE. 

Art. 1• Nomearo(a) seMdor(a) FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA, inscnto (a) cio CPF 0•916.522.863-49, para o ÇBrgo 

de Coorocnadof {a) da Unidade ESOOlar José Marooi.no oo N35Qmento. IO!ada na Sectetarla Mun'dpal de EdLK:.!ll;Ao, com 

lnldo oas atMaaoes a pari;r oa oaia ela ?J0lcaÇ.aO óellta Portana 

Art. 2" Oetennlnar â SeQetaria Municipal de Planaiamento, Gntao e Dnenvolvinento Ec:cnOnic:o que proV1Clenae os 

as.sentamen\05 necessãri::15 • proc:ada com o devido 1119istro, oonforma n!Bbeleddo na presenla Pt>rtaria. 

Art. :,- Esta ?()(!arfa entra em 'o1gor na aata oo sua poOICaÇaO. rcvog.inoo-sc as aisposlÇOeS contrarfas 

Gablnele do Pr11!eitc Mumcipal de Betânia do Piaul. Estado do Piaul, cm 10 de janeiro de 2025 

Cb •. ,,,..~c-&'.l b ~ Reg•-""btiq-.C,mp, ..... 

-...._j IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Pr.f11ito Municipal IH 84dnla do Plaul-PI 

GJ 

JD: 271 D68E949CA4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

PORTARIA N"041, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: ºDispõe sobre a riomeaçao de 

Olrelõr(a) da Unidade Êsc:ot3r João R3m0$ e 

d& outras pro\'!dênm11S-

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI, no uso dn atn~ que lhe do conleodas tlOII termos do art. 

87, me. 1, d" Lei OrgAmca do Municfpig, 

CONSIDERANDO a lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020. qoo dispõe sobre a Ol!JaniT~ d.i estn.rtvra 

admlnls.tra~va da Prefeirura M!Jnicipal de Betàn~ do Piaul e de suas resp,eçtivas secrol.lrias, a qual 4'$~belerJ, ~ wgos de 

confiança e em oomfssão a S8fem p(~ióos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa de ex~ 

ou dispensa a qualquer temp0; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bues da Educaiçlo Nacional (Lei n-9 394f1996}a ~ legislaçao específica apl,cá~, 

considerando a nec;.es$id3de de garantir a continuidade e efld6oci3 d3S atividades pedagógicas • !ldmrnlslratlvas da 

Secretaria Municipal de Eduçaç.30 ~te munlçlpio: 

CONSIDERANDO qlHI O PfVWnla a!o adm11MnMrVO nlo aprülnlta õeWIO ~ pod\ll Ú e:ttll OOV!di,meole lundamentado. 6ffl 

oonlonridadtt com OI!! princlp101 nlabllleados no caput do ar1. 37 da CooillluçAo da Repúbllea Fedcra~~a do Bras.11. 

3SM9Urttndo a legalicl8da, ~aoalil:lade, mora:idade, publicklade e efaenaa; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear o(a) sefVióor{a) CARMIRELE COELHO PA1XÁO. inscrno (a) do CPF n° 071 297.0'33-93, para e cago de 

One!Of(a) da Unidade Escolar JoQo Ramos, lotacla na Secretaria Municipal de Educação. com inicio das ativldade:s a pa-tir da 

data de publlc:açao desla Portaria 

Art. 1!' De:Vmunar à Secretaria Municipal de Planeiameflto, Gesta<> e Desenvolvimento Eoonôri::o Que pn;,videncie os 

as.sent.wnentos necessários • procada oom 0 de'ndo registro, conforme etlabeteodo na presenle Pt>rtaria 

Art. l'" Esta portaria entra em VIQOf n& dau. 00 suu pubbcaçêo, revogand<He oodisposiç,Oc's oontrai..ls 

-·---jl~~I~:::.. __ 
IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipe.l de BetAnla do Plaui•PI 

JD: 98D5F9A1CD9A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

0 1.61 2.622/0001 - 33 

Lei Munlc:lpal nº 001 , de 17 de Janeiro de 2025 

Gl 

1 
.. Dispóe sobre o desmemb,s~11e,1to e a c,'i9Çáo de 

novas secretarias no .Jmbifo da adminislrat;OO 

püblica municipal, bem çomo a fflCfpBnização de 

sua estrutura t1dmini.slr81hla, vi'Mndo t1p,imorar li 

gcstJo e o prcstaç3o do serviços 6 popu/.iç3o." 

O Prefeito do Munlc:lpal de Bellnla do Plaul, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições e nos termos da l ei 

Orgânica do Municipio, faz saber que a Egrégia Casa l egislativa Municipal ap(OYOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fk:.a autorizado, no ambito da Administração Püblica Municipal, o desmembramento da Secreta,ia Muoicipal de 

Educação, ô.iltura, Esportes e Lazer, conservando as atribuções a elas i"lerentes, c:tíancl~se a Secretaria Munklpal 

de Cultura eo Departamento de Esportes e Laur. 

§ 1• Com as alteraçllés previstas no artigo 1º, as Seerelarias passam a ler novas nomendaturas: 

a) Secretaria Municipal de Educação; 

b) Secretaria Municipal de Cultura: 

§ 2° A Seaetaria Municipal de Cultura passa a ser responsável, de forma exdusiva, pela elaboração e execução de 

políticas culll.l"ais no êmbllo municipal. incluindo: 

1 - Promoção de eventos culturais e artís~; li - Preserw1ção do patnmõnio hislórico e culturl:111 do Municipio: 111 -

Apolo e lnceotiYO a 3'11stas e grupos eolll.l'als locals: IV - Fomento à 1ormaçao cultur31 e educaç!kl Jí'l!stica. 

§ 30 O Oepa""lilmenlo de E:.portcs e Lazer será vinculado à Secrotaria Muricipal de Cult1Ka, smdo responsável por: 

1- Organização de eventos espottivos: li - Promoç.3o de atividades de lazer acesstveis à popul;lç3o: IU - Milnutenção 

e gestão de espaços destinados â prática esportiva e ao lazer; N - OesenYOlvimento de prcgramas de ilcentiYO ao 

esporte 8fllildor e profissional. 

Art 3" Ficam criados 06 seguintes departamentos e coordenações, vinculados â Sectetaria Municipal de Assistência 

Social, Cidadania e Trabalho, com suas finalidades e atribuições: 

t - Departamento dt Coordtnaçlo da Mulher, responsével por: a) Oesenvotvimento de p:)lítlc:9s públicas para a 

promoç.ão da Igualdade de género: b) Proteçâo e apolo âs mulheres em situação de \/Ulnerabl!ldade: e) Pro~ de 

campanha:. de oorscienlização sobre direitos das mulheres. 
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